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FIINDO MITNICIPAL DE SAUDE

PReoÃo elerRÔHtco No tll0/2023

PRocEsso ltctrntÓRto N" 010/2023

CONTRATO FMS N.O 16512024, QUE ENIRE S' CEIEERAM O FUNDO

uixtCtpttoe slúoe DE cHÃ IRANDE E A EMPRESÁ cFs cOmÉnCtO r
SERV,çOS LTDA EPP, PARÁ 0S F,rtíS QUE SE ESPECIFTCA'

Aos 1g (dezenove)dias do mês de setembro de2024,de um tad: o FUNDo MUNICIPAL Oe SlÚOe oe clÃ GRANDE com sede e foro

em pernambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 -- Centro - Chã Grande - PE, inscrito no CNPJ scb o No 08.625.167/0001'

50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secrelário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, brasileira, casado, conetor de imóveis, nomeado

pàirãiô da portaria N.28à/2017 datada em 01/08,í2017, portador da Carteira de ldentidade N0 1.826.812rSSP/PE, CPF N'353.431.684-

â4, no ,so da aÍibuiçâo que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa GFS Comércio

eóeriços Ltda Epi, inscrita no CNpJ sob o N" 40.368.186/0c01.50, estabelecida à Avenida Governador MiguelAnaes de Alencar, N0

1380. Gi, 4M2A - ponte dos Carvalhos Cabo de Santo Agostinho/PE - CEP: 54.580-773 Fone: (81) 3787'2041. (79) 9.9990-0816, e-mail:

gfsepp@hotmail.com, neste ato representada por seu Representante Legal Sr- Gilter Manoel Sampaio, portador da Carteira Nacional de

naoifiiúo No 02g4'B233z8g, expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito da Bahia, CPF/MF N" 960.177.835-72, doravante

denomiáada g9NTRATA9A, paciuam o presente Contrato, cuja celebração é decorrente do Processo Licitatório n0 010/2023 - Pregão

Eletrônico no 010/2023 - na ae Registro de Preços FMS N' 030/2023 - doravante denominado PROCESSo e que se regerá pela Lei

Federal no g.666 de 21 de junho de 1993, e modiÍicaçoes subsequentes: pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste

contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes supletivamente, os princípios da

Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes cle direito privado; atendidas as cláusulas, e condições que se enunciam a seguir:

cúUsULA pRlllElRA - Do oBJETo - Fornecimento Parcelado de Suplementos Nutricionais e Fórmulas lnÍantis para nutrição

enteral, para pessoas em situaçao Oe vulnerabilidade social, provocada pela falta de condiçôes socioeconômicas, conforme especiÍicações

e quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste conketo independente de transcriçã0.

parágraío Prlmeiro. O presente Contrato não poderá ser objeto Je cessáo ou transÍerência, no todo ou em parte.

SLÁU3ULA SEGUNDA . DA FINALIDADE - o objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das atividades normais do Fundo

Municipal de Saúde, através do Departamento de Supervisão de flutriçao.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato viErorará até 31 de dezembro de 2024, contados a partir de sua assinatura,

podendo ser pronogado, nos termos da legislaçâo pertinente.

cúUsULA QUARTA - Do VALOR E coNDrcÔEs DE PAGAITEI{TO - Atribui-se a esse Conkato o valor de R$ 8.466,63 (Oito mil,

quatrocentos e sessenta e seis reals e sessenta e três centavos) referente ao valor total do objeto previsto na Cláusula Primeira, para a

totalidade do período menciOnado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a seguir:

rÍENS - EXCLUSMOS PARA MICROEilIPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PoRTE (artigo 48, lll da Lei 123/2006).
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QUANT
TOTAL Unitário

BR0435207 0 60 60 10,43 ô25 8006

Suplemento hipercalórico acrescido de vihnrinas e minerais

indicado para pacientes que precisam de rnaior aporte calÓrico e

estão em risco nutrjcional. Ajuda no ganho de peso, na melhoria

do apetite e no aumento da foça muscular direcionado para

dieta enteÍal e via oral. Validade de ató 12 meses. Embalagem

contendo 200m1. Referência: Energy Zip. ilarca: DANONE /
Modelo: Nuki enteral 1.5 TP 200M1

8R0404428 70 45 14,29 1.643.3515

Fórmula contendo isomaltulose, isenta de sacarose e nca em

Ílbras. lndicada para controle de glicemia en diabéticos.

Direcionado para dieta enteral e via oral. Emba.agem contendo

200 ml/340q. Referência: Diasip. Marca: DANONE
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QUANT
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QUAHT
TOTAL Unitário 'Tohl

M
Suplemento nutricionalmente comphto, com alto teor de
proteínas, cálcio e vitamina D. lsento de lactose. Direcionado
para dieta enteral e via oral. Validade de até 12 meses.

UIID 8R0466567 0 25 49.99 1.249,75
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FIINDO MUNICIPAL DE SAUDE

parágralo primeilo . Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta cor!'ente da contratada, por ordem bancária, em até 30

ltrintã) dias consecutivos, a @ntar do recebinrento definitivo, quando mantidas âs mesmas condiçôes iniciats de habilitaçâo e caso nâo haja

fato impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada.

parágrafo Segundo . Os pagamentos seráo realizados integral"nente, em correspondência com os produlos eíetivamente entregues n0

mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Tercelro . A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de SaÚde de Châ

Grande/PE, Localizada naAvenida SáoJosé, n'101, Centro, Chã Grande/PE.

Parágrafo Quailo - Por ocasiâo do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Ceffficado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;

b) Cerlidão Negativa de Débitos Relativos a Tribirtos Federais, Divida Ativa da União e INSS, expedida pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil;

c) Certidáo Negaüva de Débitos Trabalhislas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a inexistência de

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

d) Prova de regularidade conr as Fazendas Estacual e Municipal do domicílio ou sede dacontratada.

ParágraÍo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e indicação

do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto.

ParágraÍo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo . Nenhum pagamento será eíetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçã0. Esse fato não

será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualizaça,: monetária.

Parágraío Oitavo . A nota fiscal que Íor apresentada com eno, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento. será

devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no parágraÍo primeiro será intenompido. A ccntagem do prazo previsto

para pagamento será iniciada a partir da respsctiva regularizaçã0.

ParágraÍo Nono. Eventuais atrasos nos pagamentcrs imputáveis à contratada não gerarâo direito a qualquer alualizaçâ0.

Parágraío Décimo . A adjudicatária não poderá apresentar nota frscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato.

ParágraÍo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer

tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais comerciais ou de qualquer oulra natureza resultantes da execução do

contrato.
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3509/9009. ReÍei'ência: Nutndrink Protein

45

Fórmula para lactantes e de seguimento para lactantes e

crianps de primeira infância, destinada a necessidades

dietoterápicas especificas com 1 kcaUml. Com ARA e DHA e

prebióticos. Direcionado para dieta enleral ê via oral. Validade de

até 12 meses. Embalagem contendo 4009. ReÍerência: lnÍatrini.

Marca: DANONE

Ul.lD 8R0404749 0 07 07 92,99 650,93

48

infantil para lactentes e de seguimento para lactantes e

crianças de pímeira inÍância. Deslinado a necessidades

dietoterápicas especificas com restííoes de lactose e à base de

aminoácidos livres (100% hipoalergênicos. Tanrbém indicado

para portadores de APVL. Validade mÍnima de 12 meses.

Embalagem contendo aproxinradamenE 4039. ReÍerências:

NEOCATELCPIALFAMINOIPURAM INoINEoADVANCE.

Descriçáo Complementar: Embalaçm conlendo 4009. Marca:

DANONE

UNIO 8R0404749 0 20 20 179,85 3.597,00

49

Fórmula inÍantil com 29 vitaminas e rninerais, sem sacarcse,

Íonte de fibras e minenais e de alta densidade energética

lndicada parâ crianças com diflculdades alimentares como

desnutriçáo, htta de nutrientes, má alimentação e desaceleração

do crescimento. Direcbnado para deta enleral e via oral

Embalagem contendo 4009. Refurência: l:ortini. Marca:

DANONE

UIID 8R0404749 0 20 34,99 699,80
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDÊ,

cúusut-l eulNTA - on lrulltzlçÃo uolgrÁnn . oconendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não

tenhactnconidooeatgffiatualizaçaomonetáriasobreovalordevido,pelavariaçãoacumuladado
|PCIüIBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realizaçã0.

CúUSU1I SEXTA. DO REAJUSTE - Nâo será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato.

parágraÍo único . Fica assegurado o reequilibrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de fato imprevisÍvel

nos termos e Íorma estabel.Jid, no artigo b5, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada. cuja pretensão deverá estar

suficientemente comprovada através de documento(s).

CLÁUSULA SETTMA - DA EXECUCÂO Do OBJETO DO CONTRATO - 0s produtos i gêneros adquiridos deverão ser entregues n0

FundoMunicipatcesau@eDezerrbro,n"145,Centro,ChãGrande/PE,ocaSiãoemqueseráprocedidaa
cónferência dos produtos / gêneros entregues, e a verificaçáo se estão de acordo com as caracteristicas e quantitativos descritos na ordem

deFornecimento.

parágraÍo primeiro: Os produtos / gêneros alimentícios deverão ser entregues conÍorme os prazos máximos previstos na tabela abaixo,

conta-dos do recebimento da Ordem de fornecimento, emitida pelo Departamento responsável do Fundo lVlunicipal de Saúde de Chã

Grande, no horário das 07M0mln às 13h00min:

ITENS PRAZO OE ENTREGA

q6-1 5. 44, 45. 48 e 49 10 (dez) dias corridos

parágrafo Segundo: Os produtos serão recebidos definitivaraente após a veriÍicaçâo da qualidade e quantidade dos produtos e

consequente aceitaçã0, mediante atestado do setor responsável.

parágrafo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, náo poderá ser inÍerior a 12 (doze) meses contados a partir da data de entrega dos

re.pàtiros produtos soiicitados na Ordem de íomecimento emitida pelo Departamento e Responsável do Fundo Municipal de Saúde.

parágrafo QuaÉo: O transporte, carga e a descarga dos produtos / gêneros correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo

adicional solicitado posteriormente ao Fundo Municipal de Saúde.

parágralo euinto: O recebimento provisório ou deÍinitivo do serviço e do objeto nâo exclui a responsabilidade da Contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

parágraÍo Sexto: A Contratada Íicará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por não atender à especificação do Anexo

ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à administração ou importe na relevância das sançÕes previstas na

legislaçao vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação à

contratada, às suas custas, sem preJuko da aplicação das penalidades.

ParágraÍo Sétimo: Os materiais serâo recebidos de modo imed ato e definitivo, sendo de responsabilidade do íornecedor beneficiário os

padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilizaçâo dos mesmos.

Parágrafo Oitavo: Os gêneros alimentÍcios deverão ser de prirneira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de alimentos com

caracterÍstica de cada produto. 0s produtos alimentícios fornecidos deverão atender ao disposto na legislaçâo de alimentos estabelecidos

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde (MS). bem como pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento (MAPA) para Íins do controle de qualidade da alimentaçá0.

ParágraÍo Nono - Será designado o servidor Renato João dcs Santos, matricula 344611, Diretor de Adminstração Hospitalar, como

GESTQR D0 CQNTRATO e a servidora Daniely Liándra da Silva, matrícula 944854, Supervisora de NutriÇâo, como FISCAL D0

CONTRATO, responsável pelo actmpanhamento e fiscalizaçáo da entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execuçâo e determinaçâ0, tudo o que for necessário à regularização de Íalhas ou defeitos obseryados na execução do

Contrato.

CúUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÃo - A subctntratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe

avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualiÍicaçâo técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista necessários à execuçâo

do objeto.

Parágraío Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá

subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia-au{c+zaq3o do Fundo Municipal de Saúde.
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FLINDO MllN,tClPAL DE SAUDE

parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese Ce subcontrataEio permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perÍeita

execüção conútual, cabendo-lhe'realizar a supervisão e coorderaçáo das atividades da subconÍataçâ0, bem como responder perante a

Contáante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçoes contratuais conespondentes ao objeto da subcontrataçã0.

cúUsuLA NoNA - DAs oBRlcAçôEs DA CoNTRATADA - E responsabitidade da CONTRATADA a execução objeto contratual em

estreita observância Oa tegisAçao vigente para contrataçoes públicas, as especificaçóes técnicas contidas no eCital e seus anexos, bem

como em suas propostas, assumindo integralrnente as seguintes obrigações:

a) Fomecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta, com indicaçoes

referentes à marcaifabricante, ficando s.rjeita à multa estabelecida no contrato, bem como às prescriçoes da Lei das Licitaçoes e

Contratos Administrativos, respondendo pelas consequêr,cias de sua inobservância total ou parcial:

b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, com as

condições de habilitação e qualificaçáo exigidas no Termo deReÍerência;

c) Aiender ao chamado e/ou à correção do deÍeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não realizaçâo dentro do

prazo, a Contratada estará suJeita à mulla estabelecida noContrato;

d) Aceitar, nas mesmas condiçôes de sua proposta, os acréscimos ou supressÕes do fornecimento ora contratado. que

porventura se ftzerem necessários, a critério da Contratar:te;

e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transporte dos objetos, qualquer que sela sua causa;

f) Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no Íornecimento do objeto

contratado,
g) Arcar com todas as despesas decorrentes de uma elentual substituição do objeto, em caso de reposição do mesmo;

h) Prestar esdarecimentos ao Contratante, quando :olicitado, no que for referente à enkega e a quaisquer ocorrências

relacionadas aos produtos;

i) Assumir integral responsabilidaoe pelos danos even':uais causados à contratante ou a tercetros no Íornecimento ora ajustado,

nâo excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento realizado pela Contratante;

j) Assumir responsabilidade por todos os gastos cor'r encargos previdenciários e obrigaçÕes sociais previstos na legislaçâo

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum

vÍnculo empregatício com o MUNICÍP|O;

k) Responsabilizar-se por todos os encargos Íiscais e comerciais resultantes desta contratação;

l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto obleto do presente Contrato, e todos os Ônus, relativos ao Íornecimento,

inclusive frete, desde a origem até sua entrega no lo,:al de destino, bem como cumprir, as normas adequadas relativas ao

transporte do produto objeto do presêntê têrmo;

m) Entegar o produto mndicionado de Íorma adequada garantindo sua inlegridade Íísica;

n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesrls de qualquer natureza em deconência de descumprimento de qualquer

cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulantento, por sua parte;

o) Observar rigorosamente todas as especificaçoes ger,ris, que originou esta contratação e de sua proposta;

p) Manter número telefônico e e-Ínail atualizados de esrritór'io ou Íirma para contalo e intermediação lunto à contratante.

CúUSULA DÉctMA - DAS OBRTGACÔES Do CoNTRATANTIi - São obrigaçoes do Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande/PE:

a) Receber o objeto nas condiçoes estabelecidas neste Contrato;

b) Verificar a conÍormidade dos bens recebidos com a ; especificações constantes no Termo de Referência e da proposta para

fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) Comunicar à Contratada, por escrilo, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido para que

seja substituído, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimenlo das obrigaçoes da Contratada através de servidor responsável designado,

e) EÍetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e fcrma estabelecidos neste

Contrato;

f) Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçóes contratuais;
g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculadas

à execução do contrato, bem como por qualquer dan: causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ousubordinados.

cúusuLA DÉCMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - Com Íundamento no Art. 7" da Lei Federal n.o 10.52A]2OO2, ficará impedido de
licitar e contratar com a Administraçao Pública lVlunicipal, pelo piazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuÍzo de multa de até 30% (trinta por

cento), do valor estimado para ARP e demais cominações legais, ros seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsa;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar na execução do conlrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato n(,prazo estabelecido;

hu»001634
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e) Comportarse de modo inidÔneo;

í) Náo mantiver a proposta;

g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;

h) Cometer fraude fiscal;

i) Fizer declaraçâo falsa.

parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas "a", 'd", 'e', "f , 'g"; 'n' e "i", será aplicada multa de no máximo 30% (trinta por

cento) do valor do contrato.

parágrafo Segundo - 0 retardamento da execuçâo previsto na alínea'b', estará configurado quando a Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução Co contralo, após 07 (sete) dias, contados da data constante na ordem de

fornecimento;

b) Deixarderealizar,semcausajustifcada,asobrigaçÕesdeÍinidasnocontratopor03(três) diasseguidosouporl0(dez) dias

intercalados.

parágrafo Terceiro - SeÉ dedtzido do valor da multa aplicada em razão de Íalha na execuçáo do contrato, de que trata a alinea "c", o

valor relativo às mulhs aplicadas em razão do Parágraío Sexto'

parágraÍo euarto - A hlha na execução do contrato prevista no subitem "c' estará configurada quando a Contratada se enquadrar em pelo

,"nois uma das situaçoes previstas ãa tabela 3 do item ParágraÍo Sexlo desta cláusula, respeitada a graduação de infraçoes conforme a

tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulati!âÍnente.

TABEI.À 1

Grtru da lnÍtaÇão Pontos da lúaÇão
1 2

2 3

3 4

4
q

5 8

6 10

parágraÍo Quinto - O comportamento prêvisto no ParágraÍo Quarto estaÍá conÍigurado quando a Contratada executar atos tais como os

descritos nos artigos 92, parfuraÍo único, 96 e 97, parágrafo únicc, da Lei n0 8.666/1993'

ParágraÍo Sexto - Peb descumprimento das obrigaçoes contratuais, a Administração aplicará multas conÍorme a graduaçâo estabelecida

nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

Recusar a execução de fornecimento determinado pela Fiscalizaçâ0, sem motivo
5

ustificado.

GILÍER Arsinadode

MANOEL formadigitalpor

sAM PAro :e6o :l.-J|il[1:3f],
17783572 83572

Grau Conê!pondôl!9!!
1 0,2% sobre o valor da ordem de íornecimento a que se reÍere o descumprimento Qa CblS!çqq
2 0,470 sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reÍere o descumprimento da obrigação

3 0,8% sobre o valor da ordem a que se refere o descumprimento da obrigqçlq,

4 1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento â que se reÍere o descumprimento da obrigaçã0.

5 3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçâ0.

b 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reÍere o descumprimento dq obrigqçã0.

Item [hscricâo Grau lncidência
Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter permanente, ou

deixar de providenciar recomposiÇâo ctmplementar.
2 Por 0conência1

22
Fornecer informação pérfida de fornecimento ou subslituir material licitado por outro de

qualidade inferior.

o
Por dia e por tareía

desiqnada
2 Suspender ou interromper. salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os fornecimentos

contratados.

4 Utilizar as dependências da Contratante para íins diversos do objeto do contrato 5 Por 0corrência

5 Por 0corrência

l;l:ii,.
i

AV. Soo José. no 101, Cenlro, Cho Gronde-PE. CEP 55.ó3ió-O0O I lelelone:8] 3537-1140 | CNPJ; 11.049.80ó/0001-90
E-moil ouvidorio€'chog[f ftaB.pe.Eovlbr I Site wwp.chogronde.pe"gov.br

Por Ocorrência
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ParágraÍo Sátimo - A sançáo de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e contratar

estabelecida no Capuí desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infraçoes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias conidos a contar da aplicaçâo da
penalidade, a Contratada cometer a mesma inÍraçãc, cabendo a aplicação em dobro das multas conespondentes, sem preluÍzo da rescisão
contratual.

ParágraÍo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o dev do Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade - PAAP, devendo
ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42.19112015 e n() Decreto Estadual n" 44.94812017 .

ParágraÍo Décimo - A critério da autoridade compelente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao
contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotadcs os meios de execu$o direta da sanção de multa indicados no Parágrafo Décimo acima, o
contratado será notificado para recolher a importáncia devida nc prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação
oÍicial.

Parág1aÍo Décimo Segundo - Deconido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante encaminhará a multa para cobrança
judicial.

ParágraÍo Décimo Terceiro - A Administração podeÉ, em situacoes excepcionais devidamente motivadas. efetuar a retenÇão cautelar do
valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo

cúusuLA DÉCMA SEGUNDA - DA REsclsÂo - A inexecução total ou parcial do presente contrato ensejará a sua rescisâ0, com asconsequências contratuais e as previãããil1eõI regulamento.

ParágraÍo Primeiro - lnadimple[r-ento.imp.utável à con-kaleCg - O contratante poderá rescrndir administrativamente, o presente Contratonas hipoteses previstas no artigo 78 I a Xll e xvtt oá t-ei asools3 sem que caiba ã càntratada direito a qualquer indenizaçã0, sem prejuízodas penalidades pertinentes em processo adminlstrativo regular.

fti'fltff;?;x:"|-;: 8;ffti.- 
contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da hipótese prevista no inciso

Parágrafo Terceiro - o presente contrato poclerá ser rescindido^ amigavelmente, por acordo enke as partes; reduzida a termo no processode licitaçã0, desde que haja conveniência para a Administraçã0. l,tigõzs, il da Lei g.666/93.

L:'rl%:: 
Quarto - Este contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da tegistação processuat vigente. Aftgo 79, ilt da Lei

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorer com fundamento nos incisos xll a xvll do artigo 7g da Lei g.666/93, sem que haja culpa dacontratada será esta ressarcida dos preju2os regularmente comprovados que houver soÍrido. Artigo 7g parâgrafo2o da Lei g.666/93.

-A rescisâo adminiskativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada. Artigo 7g parágrafo .lo 
da

Parágrafo Sexto
Lei 8.666/93.

t GILTER Assinado de

MANOEL formêdigitatpor

s AM PA ro: e6 fl'^Iiil3*3ii
ô1778157) 7a3e2

c Grande
)llÁ-.*w,
+Éidffi

b
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico, lesão

corooral ou conseouências letais.
6 Por Oconência

7
Retirar das depenCências do Ccntratante quaisquer equipamentos ou materiais de

consumo previstos em conlrato, sem autorização prévia.
I

Por item p0r

0c0rrencra

I Manler a documentação de habilitação atualizada 1
e porPor item

oconência

Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela FiscalizaÇâ0. I Por 0corrênciao

10 Cumprir determinaQão da FiscalizaQáo para controle de acesso de seus funcionários. 1 Por Oconência

11 Cumprir determinaÇâo formal ou instruÇão complementar da FiscalizaÇã0. 2 Por 0conência

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexrs não previstos nesta tabela de

multas, após reincidência formalmente notificada oela unidade Íiscalizadora.
a
J

e p0r

ocorrência

Por item
12

13 Entreqar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos e prazos estipulados. 1 Por dia

A.V. Sõo José. n' l01. Cenlro. Cl1ã Grghde
E-moit ouvlcloÍi4íeall'io' r!ira§-ee-sovlrrr' I

I Telelone:81 3537-r140 | CNFJ: lI.G9.AOóIOOOI-9O
SIte ww-.chogÍondé-tre.lgrôv-bÍ
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k,,
c0Lb37

FUNDO MTINIGIPAL DE SAUDE

ct-Áusuu oÉctttl TERGEIRA - DAs DESPESAS Do coNIBAIg - constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de

tributos, tarifas e despesas deconentes da execuçâc do objeto deste Contrato.

ParágraÍo Único: Serão da conkatada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais,
decorrentes da execução do Contrato. Artigo 71 da 1ei8.666/93.

CLÁUSULA DÉCnlA QUARTA - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos
recursos a seguir especificados:

CúUSULA DÉCIMA OUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos que vier a sofrer o
contÍatante, ou terceiros, em razão de açáo ou omissá0, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos, independentemenle de
outras comina@s contratuais ou legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta responsabiliclade, a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCiliA SEXTA - DO§ ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES - A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou
suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n0 8.666/93.

CúUSULA DÉCnlA SÉftm - DAS ALTERAçÔES - As alteraSes, porventura necessárias, ao bom, e fiel cumprimento do objeto deste
Contrato serão efetivadas na Íorma do artigo 65 da Lei 8.666/93, eúravés de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCníA OITAVA - DO FORO - O íoro do presente ContÍato será o da comarca de Gravatá/PE, excluído qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados,
das testemunhas que também assinam.

firmam o presente contrato em quatro vias de igual teor, e para um só efeito legal, na presença

GILTER A'sinàdo dê

MANOEL formâdigitàrpor

sAMPAro:e fl'J:i[U8ii
6017793572783572

Jairo Amorim Gilter Manoel Sampaio
cPF N" 960.1 77.835-72

GFS COMERCTO E SERVTÇOS LTDA EPP
CONTRATADA

cPF No 353.43í
ilunicipalde S,aú«le

TESTEMUNHAS:

1-oa 6sq- á pÀ- Gq CPF: bZ:tçs.7 gh- 6 I

CONTRATANTE

,b

Chã Grande
il,** l*4ttr"tt/t

8000

8000

8002

8002

10.306.1011.2.156

10,306.1011.2.156

(455) 3.3.90.32.00
(455) 3.3.90.32.00

R$ 7.466,33 (CAF)

R$ 1.000,30 (Hospital)

av. soo José, n- "lor, centro, cPrá GÍonC--FFi ÇEÍ? 55-ô31ó:9(,O I

E-rnoil ouvidoÍio@çl'iogfFndê.Pe-govllrr, I

T. 111 ' I

TeleÍone: AI 3537- r 140 | çNPJ: f 1-04?-€rOéIOOOr -90
Site www-cltogÍqnde.Pe-gow-br

lrgão Jnidade Orçarnuntária Programa dsTrúfrlho Ehmento de Desposa
a Empenhar


